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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA
PODER LEGISLATIVO
“PORTARIA Nº 031/2025-PRES”
    
O Presidente da Câmara Municipal de Guia Lopes da Laguna, Estado de Mato Grosso do Sul, VER. MOACIR DUCHINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
                                                                                     
RESOLVE:
                                  
[bookmark: _GoBack]Art.1º- FICA decretado Ponto facultativo no dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira) em decorrência do feriado do dia 28 de outubro (Dia do Funcionário Público) no âmbito do Legislativo municipal, ficando suspensos os trabalhos administrativos nesta data, retornando o expediente normal no dia 29 de outubro de 2025 (quarta-feira). 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

           Gabinete da Presidência da Câmara Municipal.
              Guia Lopes da Laguna-MS, 23 de outubro de 2025.


                                                                  Ver. Moacir Duchini
                                                                Presidente do Legislativo 


Publicada no Mural e Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal

Nº _______
Data ___/____/____
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